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DECRETO EXECUTIVO N°350, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
2.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  2.000,00  

     12 .001 Secretaria de Tributação  2.000,00  

 2266 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  2.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

Anexo II (Redução)  2.000,00  

     12 .001 Secretaria de Tributação  2.000,00  

 2265 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais  2.000,00  

  
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

15000000 0001 2.000,00 

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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DECRETO EXECUTIVO N°351, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
3.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  3.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  3.000,00  

 2044 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  3.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 3.000,00 

Anexo II (Redução)  3.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  3.000,00  

 2044 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  3.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°352, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
5.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  5.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  5.000,00  

 
2037 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
do Departamento de Compras  

5.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

Anexo II (Redução)  5.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  5.000,00  

 
2023 Realização de Eventos, Congressos, Conferências, 
Palestras e Seminários  

2.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

 
2034 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
do Departamento Municipal de Transito - DEMUTR  

3.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 3.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°353, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  



PAU DOS FERROS, 04 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 6 

                                      Diário Oficial do Município  

 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  20.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  20.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

     11 .001 Secretaria do Planejamento e do Des. Eco  20.000,00  

 2258 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  13.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  17000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 3.000,00 

 2261 Contratação de Assessoria Técnica Especializada  2.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.000,00 

 1262 Aquisição de Móveis e Utensílios  5.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 5.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°354, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  20.000,00  

 2142 Manutenção de Serviços de Transporte  20.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  20.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 5.000,00 

 
2263 Manter as Ações e Serviços Atinentes ao 
Departamento de Engenharia e Arquitetura do Município  

10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 10.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°355, 02 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  20.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  20.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

     12 .001 Secretaria de Tributação  20.000,00  

 2266 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  15.000,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 5.000,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 5.000,00 

 2270 Manutenção da Frota  5.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N°356, 04 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 04 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  20.000,00  

 2142 Manutenção de Serviços de Transporte  20.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  20.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  20.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 20.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N°357, 04 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 04 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  15.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  15.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
Desenvolvimento Rural  

15.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 15.000,00 

Anexo II (Redução)  15.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  15.000,00  
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 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

 2123 Manutenção e Conservação das Vias Rurais  5.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 5.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N°358, 04 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 04 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  10.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  10.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  10.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  10.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  10.000,00  

 2142 Manutenção de Serviços de Transporte  4.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

 
2263 Manter as Ações e Serviços Atinentes ao 
Departamento de Engenharia e Arquitetura do Município  

6.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 6.000,00 
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PORTARIA Nº 326/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o contrato nº 132/2024, e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.333/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 132/2024, firmado entre a POUSADA VIDA E LUZ 
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 32.619.914/0001-21, que tem 
por objeto a formalização de contrato Administrativo, oriundo da Ata de Registro de preços n° 
140/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
Serviço de Hospedagens, Translado e Alimentação na Cidade de Natal/RN. O Servidor 
indicado: DIOGO HENRIQUE DE QUEIROZ, CPF de nº 409.XXX.XXX-06. 
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 034/2024. 
 
ORIGEM...................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024.                                                                                                                            
CONTRATANTE.....: CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN. 
CONTRATADA........: SIRIO DE SOUZA BARBALHO ME (CNPJ: 04.774.810/0001-56). 
 
1.1 OBJETO..........: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção de impressoras multifuncionais, scanners, recarga de toners e 
reservatórios de tintas (bulk ink) da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
1.2 VALOR TOTAL DO CONTRATO: O valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais ). 
 
1.3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: A despesa decorrente da contratação do objeto 
desta dispensa de licitação correrá por conta dos recursos consignados à CONTRATANTE 
dotação orçamentária: Exercício 2024, Projeto: Unidade Orçamentária 1001 – Câmara 

CAMÂRA MUNICIPAL 

 



PAU DOS FERROS, 04 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 12 

                                      Diário Oficial do Município  

 

Municipal de Pau dos Ferros, Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de 
Pau dos Ferros, Fonte 100 – Recursos Ordinários, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
DATA DA ASSINATURA.: 02 DE OUTUBRO DE 2024. 
VIGÊNCIA...........................: 02 DE OUTUBRO DE 2024 até 02 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
ASSINANTES: 
JOSÉ ALVES BENTO – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
SIRIO DE SOUZA BARBALHO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
 

 

PORTARIA N° 134, DE  17 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a designação dos servidores para fiscalizar 
o contrato n° 034/2024, conforme o processo 
administrativo n° 2024.08.14.0001. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 
suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021 – 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato n° 034/2024, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e SIRIO DE SOUZA BARBALHO ME, CNPJ: 04.774.810/0001-56. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Hedron de Souza Dantas – Matrícula n° 120.332-0. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara  

 

 
PORTARIA Nº 135, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a Concessão de Férias ao 
Servidor LENILSON SOUSA DA SILVA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; 
 

R E S O L V E:  
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Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, ao Sr. LENILSON SOUSA DA SILVA, correspondente ao período aquisitivo: 
03/01/2023 a 02/01/2024, que serão gozados de 07/10/2024 a 21/10/2024. 
   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

  Presidente  

 

 
PORTARIA Nº 136, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
Servidora ATIENE DENILES QUEIROZ SOUZA 
MENDES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 
suas atribuições Legais; 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, a Sra. ATIENE DENILES QUEIROZ SOUZA MENDES, correspondente ao 
período aquisitivo: 03/01/2023 a 02/01/2024, que serão gozados de 07/10/2024 a 21/10/2024. 
   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

  Presidente  
 

PORTARIA Nº 137, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
Servidora MARIA EDILEUZA OLIVEIRA DE 
SOUSA ALMEIDA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 
suas atribuições Legais; 
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R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a Sra. MARIA EDILEUZA OLIVEIRA DE SOUSA ALMEIDA, correspondente 
ao período aquisitivo: 04/05/2023 a 03/05/2024, que serão gozados de 07/10/2024 a 
05/11/2024. 
   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

  Presidente  

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 

CONTRATO N° 003/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021-0087 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: UBIRATAN OLIVEIRA DOS SANTOS  

CNPJ: 29.932.668/0001-59 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação do valor contratual em 
decorrência do acréscimo de 24,09% (vinte e quatro virgula nove por cento) do seu 
quantitativo, a fim de que seja dada continuidade a prestação de serviço de transporte 
Intermunicipal e Estadual de passageiros (pacientes e acompanhantes) para tratamento de 
saúde nos trechos de Pau dos Ferros/RN – Natal/RN – Pau dos Ferros/RN ( ida e/ou volta), 
Pau dos Ferros/RN – Mossoró/RN – Pau dos Ferros/RN (ida e/ou volta), e Pau dos Ferros/RN 
– Fortaleza/CE – Pau dos Ferros/RN (ida e /ou volta), visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste município. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 8001 - Secretaria de Saúde, Ação 
2163 - Promoção e Funcionamento dos Serviços Administrativos, Classificação Econômica 
339033 - Passagens e Despesas com Locomoção, Fonte - 15001002 – e correrão à conta de 
receitas provenientes do Tesouro Municipal. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 65, §1º, 

alinha “b” da Lei 8.666/93 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

UBIRATAN OLIVEIRA DOS SANTOS - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
 
ORIGEM: Pregão Eletrônico n° 6/2021-0087 

CONTRATO N° 003/2023  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação do valor contratual em 
decorrência do acréscimo de 24,09% (vinte e quatro virgula nove por cento) do seu 
quantitativo, a fim de que seja dada continuidade a prestação de serviço de transporte 
Intermunicipal e Estadual de passageiros (pacientes e acompanhantes) para tratamento de 
saúde nos trechos de Pau dos Ferros/RN – Natal/RN – Pau dos Ferros/RN ( ida e/ou volta), 
Pau dos Ferros/RN – Mossoró/RN – Pau dos Ferros/RN (ida e/ou volta), e Pau dos Ferros/RN 
– Fortaleza/CE – Pau dos Ferros/RN (ida e /ou volta), visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99. 
RESPONSÁVEL: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita Municipal de Pau dos 
Ferros/RN  
DATA E LOCAL: Pau dos Ferros – RN, 04 de outubro de 2024.  
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA SEAD Nº 500/2024, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 905//2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor JOSÉ JOBSON GARCIA DE ALMEIDA, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 05 de janeiro de 2023 a 05 de janeiro de 2024, a serem usufruídas a partir de 
16/10/2024 a 14/11/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO 

RESOLUÇÃO 01/2024 

        ASSUNTO: ESTRUTURAÇÃO DO CMDPCD:  

 

 

               O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPCD de Pau 
dos Ferros – RN, no uso de sua competência conferida pela Lei Nº 1.862/2022 de 30 de junho 
de 2022, considerando: 

 

-   Art.32 § 1º - do Regimento Interno do CMDPCD que dispõe que a Diretoria será eleita 
conforme votação decidida em Plenária,  

- Art.32 § 6º do Regimento Interno do CMDPCD que dispõe que a Presidência do CMDPCD 
objetivando a igualdade de oportunidades, será alternada em cada mandato, iniciando pelo 
Presidente eleito, representativo de entidades Governamentais ou Não Governamentais e, 
assim, sucessivamente. 

RESOLVE: 

     Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2024 a escolha, por 
unanimidade de votos, a reestruturação na composição do CMDPCD: 

GOVERNAMENTAL: 

1. SEDES: 

 MARINA BEZERRA DE ARAÚJO 

  LORENA LARISSA LEITE 
 

2.  SESAU:  

 MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

 ERICA ROSANE DA SILVA 
 

3. SEDUC: 

 EDNA GOMES DE SOUZA SALES 

 MARIA MARNILCE QUEIROZ LOPEZ 
 

4.  DEMUTRAN: 

 ANNA CLARA VIDA SILVA MONTEIRO 

 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA ROCHA 
 

5.      SEPLAN: 

 JOSÉ VIDALVO FERNANDES JUNIOR 

 TERESA JÚLIA DE ARAÚJO MELO 

                              

 NÃO    GOVERNAMENTAL: 

1- APAE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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 FRANCISCO CARLOS DA SILVA SEGUNDO 

 MARIA DAIANA C. OLIVEIRA SOUZA 
 

2- SOCIEDADE CIVIEL – PCD : 
 

 ALZENIR RIBEIRO DE CARVALHO 

 ANA VANUZIA QUEIROZ 
 

3- SOCIEDADE CIVIL – PCD: 
 

 ADAILTON ALVES DA SILVA 

 LUANNA PRICILA BARROS DE MEDEIROS 
 

4- GRUPO DE ACESSIBILIDADE DE PAU DOS FERROS: 
 

 MARIA FRANCIVÂNIA LEITE NETO 

 AYANE MARIA GOMES DE LIMA 
 

5- SOCIEDADE CICIL  
 

 INGRID PRISCYLLA DA SILVA CAVALCANTE 

 MICHAELL MAGNOS CHAVES DE OLIVEIRA 

Pau dos Ferros –RN, 30 de setembro de 2024. 

 

Adailton Alves da Silva 

CPF: 078.146.874-46 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com deficiência  
De Pau dos Ferros RN 

 

 
                                  

Portaria Nº 1327/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 03 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1328/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 06 a 07 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1329/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 06 a 07 de Outubro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1330/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 07 a 08 de Outubro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1331/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 07 de Outubro 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1332/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 07 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1333/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 07 de Outubro de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1334/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1335/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 08 a 09 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1336/2024, 28 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 de Outubro de 2024, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1337/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araújo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1338/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 a 09 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1339/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 a 09 de outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Campina Grande/PB, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - Tabelião Público 
CNPJ/MF 08.382.962/0001-64 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 
Processo n.  383/2024 
Protocolo n. 1.794/2024 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

Requerente:  Jean Carlos Holanda Costa. 
  

FINALIDADE:   Pelo presente edital ficam citados os réus incertos e desconhecidos, bem 
como todos os interessados para responderem aos termos da inicial, podendo contestar a 
ação no prazo legal de 15 (quinze) dias uteis,  contados do transcurso do prazo deste edital, 
sob pena de ser considerados como verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente, 
conforme petição inicial, documentos pessoais, ata notarial, planta topográfica, memorial 
descritivo e ART, que se encontram à disposição neste Cartório. 

DESCRIÇÃO: Um terreno próprio, situado na Rua Antonio Januário, lado ímpar, Bairro São 
Benedito, Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-000; Inscrição Imobiliária 
n.1.0400.561.02.1180.0001.5, Cadastro n. 1004512, área total de 1.041,77m2; Limites: 
NORTE, com imóvel de João Bosco Vieira, numa extensão de 37,81 metros; SUL, com imóvel 
de Raimundo Melão, numa extensão de 38,11 metros; LESTE, com imóvel de Dulcemar Diniz 
de Melo, numa extensão de 27,20 metros e OESTE, com a Rua Antonio Januário, numa 
extensão de 27,65 metros, conforme descrição na planta topográfica e memorial descritivo, 
do processo em tela". 

ADVERTÊNCIA:   Não sendo contestada a ação, no prazo supramencionado, presumir-se-ão 
aceitos pela parte Requerida como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, de acordo com 
os artigos 285 e 319, do CPC/2015. E, para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 
edital será publicado na imprensa oficial. Dado e passado nesta cidade de Pau dos Ferros/RN, 
aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro (04/10/2024). Eu,_______ 
(Laise Jales de Mota Paiva) Tabeliã Substituta do 1º Oficio de Notas, que digitei e subscrevi. 
Dou fé.  
                         Pau dos Ferros/RN, 04 de outubro de 2024.    
                                                          

Laise Jales de Mota Paiva 
Tabeliã Substituta 
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